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PODER EXECUTIVO 

Ano 27 – Piraí, 17 de outubro de 2017– Nº1720

LEI Nº 1.269/2017
DE 15 DE MARÇO DE 2017

"Dispõe  sobre  a  organização 
a d m i n i s t r a t i v a  d a  C â m a r a 
Municipal de Piraí e dá outras 
providências".

 O Presidente da Câmara Municipal de 
Piraí - RJ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

BÁSICA

 Art. .o. A Câmara Municipal de Piraí, 
para a execução dos serviços sob a sua 
responsabi l idade ,  apresenta  a  seguinte 
organização administrativa básica:

 I  -  Ó R G Ã O  D E  D I R E Ç Ã O 
SUPERIOR
 1. Mesa Diretora

 I I  -  Ó R G Ã O S  D E 
ASSESSORAMENTO
 1. Gabinete da Presidência
 2. Procuradoria Geral
 3. Coordenadoria de Controle Interno
 4. Assessoria de Comunicação Social

 I I I  -  Ó R G Ã O  D E  D I R E Ç Ã O 
EXECUTIVA
 1. Diretoria Geral

 IV - ÓRGÃOS DE ATIVIDADES 
P A R L A M E N T A R E S  E 
ADMINISTRATIVAS
 1. Divisão Técnico-Legislativa
 2. Divisão de Informática
 3. Divisão de Recursos Humanos
 4. Divisão de Compra, Material, 

Patrimônio e Serviços Auxiliares
 5 .  D i v i s ã o  d e  O r ç a m e n t o  e 

Contabilidade
 6. Divisão de Tesouraria

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS AOS 

TITULARES DE CARGOS DE 
ASSESSORAMENTO, DIREÇÃO E 

CHEFIA

 Art. .o. São atribuições comuns a todos os 

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS TITULARES 
DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO 

LEGISLATIVO
SEÇÃO I

DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA
SUBSEÇÃO I

DO ASSESSOR POLITICO-LEGISLATIVO

 Art. .º. Compete ao Assessor Político-
Legislativo assessorar a Presidência e a Mesa 
Diretora na formulação, desenvolvimento e 
a v a l i a ç ã o  n o  c u m p r i m e n t o  d a s  a ç õ e s 
parlamentares a cargo da Câmara, promovendo os 
a ju s t e s  cab íve i s ,  v i s ando  o  cons t an t e 
ape r fe i çoamen to  das  a t iv idades  sob  a 
responsabilidade do Poder Legislativo.

SUBSEÇÃO II
DO COORDENADOR LEGISLATIVO

 Art. .º.  Compete ao Coordenador 
Legislativo assistir a Presidência e a Mesa 
Diretora na execução das atividades de 
coordenação, orientação e acompanhamento das 
ações de natureza burocrática e legislativa, bem 
como nos  se rv iços  gera i s  e  auxi l ia res 
desenvolvidos na Câmara, com vistas ao constante 
aprimoramento dessas tarefas no âmbito 
legislativo.

SUBSEÇÃO III
DOS OFICIAIS E AUXILIARES DE 

GABINETE

 Art. .º. Compete aos Oficiais e Auxiliares 
de Gabinete de assistirem ao Presidente e demais 
membros da Mesa Diretora nos assuntos 
parlamentares e demais tarefas que lhes forem 
designados, bem como orientar e acompanhar a 
execução dos trabalhos de natureza burocrática, 
administrat iva e  de serviços auxil iares 
desenvolvidos no Gabinete da Presidência.

SUBSEÇÃO IV
DOS CHEFES DE GABINETES, 
ASSESSORES E ASSISTENTES 

PARLAMENTARES

 Art. .º. Compete aos Chefes de Gabinete:
 I  -  C o o r d e n a r  a s  a t i v i d a d e s 
administrativas e legislativas do gabinete do 

níveis de assessoramento, direção e chefia:

 I - programar, organizar, orientar, dirigir, 
coordenar e supervisionar a execução de todas as 
tarefas de responsabilidade da direção ou da 
chefia;

 II - promover os meios adequados ao 
suprimento das necessidades, de modo a assegurar 
o desempenho da unidade que dirige;

 III - assessorar o superior imediato no 
planejamento e na organização das atividades e 
dos serviços que lhe forem solicitados;

 IV - responsabilizar-se e prestar contas 
junto à direção ou chefia hierarquicamente 
superior dos resultados esperados e alcançados;

 V - cumprir e fazer cumprir, na área de sua 
atuação, as normas e regulamentos vigentes;

 VI - distribuir os serviços ao pessoal sob 
sua direção, examinando o andamento dos 
trabalhos e providenciando sua pronta conclusão; 

 VII - promover a sistematização das 
formas de execução dos serviços de sua 
competência;

 VIII - informar e instruir processos de sua 
área de atuação, encaminhando aqueles que 
d e p e n d e m  d e  s o l u ç ã o  d e  a u t o r i d a d e 
imediatamente superior;

 IX - proferir despachos interlocutórios em 
processos  cu ja  dec isão  ca iba  ao  n íve l 
imediatamente superior e decisórios em processos 
de sua competência;

 X - manter a disciplina do pessoal de seu 
órgão ou unidade de trabalho;

 XI - despachar com o superior hierárquico 
imediato os assuntos de sua competência.

 Art.  . º .  O ocupante do cargo de 
assessoramento, direção e chefia não poderá, em 
hipótese alguma, escusar-se de decidir em 
assuntos de sua competência, sob pena de 
responsabi l izar-se  pelas  conseqüências 
decorrentes de sua recusa ou omissão.

SEÇÃO ÚNICA

DOS DEMAIS SERVIDORES

 Art. .º. Cumpre aos servidores cujas 
atribuições não foram especificadas nesta Lei 
observar as prescrições legais e regulamentares, 
executar com zelo e presteza as tarefas que lhe 
forem comet idas ,  cumpr i r  as  ordens  e 
determinações superiores e formular sugestões ao 
aperfeiçoamento do trabalho.
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Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Francisco Perota da Cunha
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Mário Hermínio da Silva Carvalho

Vice-presidente: Alex Joaquim da Silva

1º Secretário:  Ricardo Campos Passos

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Flávio de Almeida Ribeiro

João Carlos dos Santos Máximo

José Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci Júnior

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Paulo César Leandro Simplício

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

Vereador, realizando as tarefas pertinentes e 
distribuindo-as aos demais cargos do Gabinete;
 II - Supervisionar ou elaborar projetos, 
indicações, proposições, emendas e demais atos 
inerentes ao processo legislativo;
 III - Coordenar o atendimento aos 
munícipes e reivindicações da sociedade em geral, 
prestando assessoria ao vereador na organização e 
funcionamento do gabinete;
 IV - Assessorar o Vereador em suas 
relações polí t ico-administrativas com a 
população, órgãos e entidades públicas e privadas;
 V - Assessorara elaboração da agenda de 
compromissos e obrigações do Vereador;
 VI -  Receber, preparar e expedir 
correspondências do Vereador;
 VII - Responsabilizar-se por documentos 
oficiais e pelo controle de arquivo do gabinete;
 VIII - Organizar e manter atualizados os 
registros e controle pertinentes ao gabinete;
 IX - Controlar os gastos do gabinete e 
zelar pela otimização dos recursos fornecidos pela 
Câmara;
 X - Solicitar e controlar os materiais e 
demais suprimentos fornecidos ao gabinete;
 XI - Realizar, a pedido do vereador, o 
relatório de atividades do gabinete;
 XII - Assessorar, cumprir e fazer cumprir 
as normas legais, regulamentares e de controle 
interno;
 XIII - Cumprir as determinações do 
vereador;
 XIV -  Exercer  outras  at ividades 

Comissões da Câmara, planejando e coordenando 
a execução de trabalhos que visem a colaboração e 
o assessoramento às mesmas, desenvolvendo 
programação que lhes garanta um efetivo apoio 
técnico e parlamentar.

SEÇÃO III
DO PROCURADOR GERAL

 Art. .º. Compete ao Procurador Geral:
 I - desenvolver, quando solicitado, 
estudos jurídicos das matérias em exame nas 
Comissões e no Plenário, com o objetivo de 
subsidiar os autores e responsáveis pelos 
pareceres e debates;
 II - assessorar os Vereadores em assuntos 
jurídicos;
 III - assessorar a Mesa Diretora quanto à 
análise das proposições e requerimentos a ela 
apresentados;
 IV - emitir pareceres sobre questões de 
natureza jurídica;
 V - realizar estudos e pesquisas por 
solicitação da Mesa Diretora, mantendo o arquivo 
atualizado sobre os assuntos analisados;
 VI - elaborar minutas de contratos e 
convênios em que for parte a Câmara;
 VII - assessorar, quando solicitado, as 
comissões de s indicâncias  e  inquéri tos 
administrativos;
 VIII - representar a Câmara em juízo, 
quando para isso for credenciado;
 IX - preparar as informações a serem 

correlatas.
 ART. .º. Assessores e Assistentes 
Parlamentares:
 I - assessorar o Vereador, no âmbito das 
Comissões;
 II - assessorar o Vereador na elaboração 
de proposições e pronunciamentos;
 III - realizar pesquisas e estudos e 
preparar monografias, relatórios e demais 
documentos, objetivando fornecer subsídios na 
e l a b o r a ç ã o  d e  s u a s  p r o p o s i ç õ e s  e 
pronunciamentos;
 IV - coligir legislação e documentos de 
interesse do parlamentar;
 V - preparar matérias referentes a 
pronunciamentos e proposições do Vereador;
 VI - registrar e controlar as audiências, 
visitas e reuniões de que deva participar ou tenha 
interesse o Vereador;
 VII - acompanhar e informar ao Vereador 
sobre prazos e providências das proposições em 
tramitação na Câmara;
 VIII - incumbir-se da correspondência 
recebida e expedida pelo parlamentar;
 IX - preparar regularmente sinopse das 
matérias de interesse do Vereador, publicadas nos 
principais órgãos da imprensa;
 X - exercer outras atividades correlatas. 
Parágrafo único. Aos Assessores e Assistentes 
Parlamentares compete, ainda, sob orientação e 
acompanhamento da Mesa Diretora e, em 
articulação com a Divisão Técnico- Legislativa, 
supervisionar as atividades realizadas pelas 
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prestadas em mandados impetrados contra ato da 
Mesa Diretora e da Presidência;
 X - manter o Presidente da Câmara 
informado sobre os processos em andamento, 
providências adotadas e despachos proferidos;
 XI - desenvolver estudos, organizar e 
manter coletânea de legislação, jurisprudência, 
pareceres e outros documentos legais de interesse 
do Poder Legislativo;
 XII - exercer outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO I
DO COORDENADOR JURÍDICO

 Art. .. Compete ao Coordenador Jurídico:
 I – opinar juridicamente sobre os assuntos 
de natureza legislativa que lhe forem submetidos;
 II - representar e defender os interesses da 
Câmara Municipal, por delegação do Procurador 
Geral, em juízo como autora, ré, assistente ou 
oponente em qualquer ação judicial e nos 
processos especiais;
 III - preparar e acompanhar os processos 
de representação de inconstitucionalidade, 
mandado de segurança, ação civil pública e outras 
ações judiciais, interpondo os recursos cabíveis;
 IV – incumbir-se da organização de 
trabalho doutrinário e jurisprudencial de interesse 
da Câmara;
 V – exercer outras atividades que lhe 
forem delegadas pelo Procurador Geral.

SUBSEÇÃO II
DO CONSULTOR JURÍDICO

 Art. .. Compete ao Consultor Jurídico:
 I - desenvolver, quando solicitado, 
estudos jurídicos das matérias em exame nas 
Comissões e no Plenário, com o objetivo de 
subsidiar os autores e responsáveis pelos 
pareceres e debates;
 II - assessorar a Mesa Diretora quanto à 
análise das proposições e requerimentos a ela 
apresentados, por delegação do Procurador Geral;
 III - emitir pareceres sobre questões de 
natureza jurídica e realizar estudos e pesquisas, 
quando solicitado, mantendo o arquivo atualizado 
sobre os assuntos analisados;
 IV - visar minutas de contratos e 
convênios em que for parte a Câmara de 
Vereadores;
 V - assessorar, quando solicitado, as 
comissões  de  s ind icânc ias ,  i nqué r i to s 
administrativos e licitações;
 V I  -  o r i e n t a r  a  p r e p a r a ç ã o  d a s 
informações a serem prestadas em mandados de 
segurança impetrados contra ato da Mesa Diretora 
e da Presidência, bem como em ações correlatas e 
pedidos de informação formulados pelos órgãos 
do Ministério Público;
 VII - manter o Diretor Geral e o 
Presidente da Câmara de Vereadores informados 
sobre os processos em andamento, providências 
adotadas e despachos proferidos;

Controle Interno:
 I - apoiar o controle externo no exercício 
de sua missão institucional;
 II - examinar e recomendar as soluções 
pertinentes nos relatórios e nas demonstrações 
contábeis, orçamentárias e financeiras da Câmara 
Municipal;
 III -  exercer o controle contábil, 
financeiro, orçamentário e patrimonial do Poder 
Legislativo, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade e razoabilidade, verificando a 
c o m p a t i b i l i d a d e  d a  L e i  d e  D i r e t r i z e s 
Orçamentárias com o Plano Plurianual;
 IV - acompanhar e avaliar as ações 
setoriais a cargo da Coordenadoria no âmbito da 
Câmara Municipal;
 V - propor, às autoridades municipais 
competentes, a aplicação das penalidades 
cabíveis, aos gestores inadimplentes;
 VI - orientar aos órgãos competentes da 
Câmara sobre os trâmites a serem observados nos 
processos licitatórios;
 VIII - participar da elaboração de 
relatórios sobre a execução dos contratos e 
convênios celebrados pela Câmara;
 IX - supervisionar e acompanhar a 
execução dos contratos e convênios quanto às 
responsabilidades da Câmara, às exigências e ao 
processo de fiscalização;
 X - organizar e manter atualizado arquivo 
dos contratos e convênios firmados pela Câmara;
 XI - encaminhar às unidades executoras 
cópias dos contratos e convênios firmados pela 
Câmara;
 XII - exercer outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO ÚNICA
DO ASSISTENTE DE CONTROLE 

INTERNO

 Art. .. Compete ao Assistente de Controle 
Interno assistir ao Coordenador de Controle 
Interno nos assuntos sob a responsabilidade da 
Coordenadoria de Controle Interno e demais 
tarefas que lhes forem designados pelo titular do 
órgão, bem como orientar e acompanhar a 
execução dos trabalhos de natureza burocrática e 
administrativa desenvolvidos na Coordenadoria.

SEÇAO V
DO ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL
 
 Art.  . .  Compete  ao Assessor  de 
Comunicação Social:
 I - recepcionar visitantes e hóspedes 
oficiais da Câmara, conduzindo-os à presença do 
Presidente e prestando-lhe todo o apoio necessário 
durante sua permanência na Casa;
 II- organizar e manter atualizado cadastro 
contendo nomes, telefones e endereços de 
autoridades e instituições da Câmara;
 III- manter-se atualizado sobre a história 
e o funcionamento da Câmara, com o

 VIII - desenvolver estudos, organizar e 
manter coletânea de legislação, jurisprudência, 
pareceres e outros documentos legais de interesse 
do Poder Legislativo;
 IX - exercer outras atividades correlatas.
 Art. .. Compete ao Gerente Jurídico:
 I – Prestar assistência direta à Presidência 
da Câmara e ao Procurador-Geral,  para 
desenvolver, quando solicitado, estudos jurídicos 
das matérias em exame nas Comissões e no 
Plenário, com o objetivo de subsidiar os autores e 
responsáveis pelos pareceres e debates;
 II - assessorar a Mesa Diretora quanto à 
análise das proposições e requerimentos a ela 
apresentados, por delegação do Procurador Geral;
 III - emitir pareceres sobre questões de 
natureza jurídica, formular consultas e apresentar 
soluções, realizar estudos e pesquisas, quando 
solicitado, mantendo o arquivo atualizado sobre 
os assuntos analisados;
 IV - visar minutas de contratos e 
convênios em que for parte a Câmara de 
Vereadores;
 V - assessorar, quando solicitado, as 
comissões  de  s ind icânc ias ,  i nqué r i to s 
administrativos e licitações;
 V I  -  o r i e n t a r  a  p r e p a r a ç ã o  d a s 
informações a serem prestadas em mandados de 
segurança impetrados contra ato da Mesa Diretora 
e da Presidência, bem como em ações correlatas e 
pedidos de informação formulados pelos órgãos 
do Ministério Público;
 VII - manter o Procurador-Geral e o 
Presidente da Câmara de Vereadores informados 
sobre os processos em andamento, providências 
adotadas e despachos proferidos;
 VIII - desenvolver estudos, organizar e 
manter coletânea de legislação, jurisprudência, 
pareceres e outros documentos legais de interesse 
do Poder Legislativo;
 IX – assessorar ao Presidente da Câmara e 
ao Procurador-Geral no estudo, interpretação, 
encaminhamento e solução das questões jurídicas, 
administrativas, políticas e legislativas;
 X - exercer outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO III
DO SECRETÁRIO DE APOIO JURÍDICO

 Art. .. Compete ao Secretário de Apoio 
Jurídico, sob orientação normativa do Procurador 
Geral, assistir ao titular do órgão no apoio técnico-
jurídico das atividades sob a responsabilidade da 
Procuradoria, acompanhando e orientando a 
execução dessas ações junto às repartições 
municipais, bem como supervisionando a 
organização e manutenção atualizada da coletânea 
de legislação, jurisprudência, pareceres, contratos 
e convênios e outros documentos legais de 
interesse do Poder Legislativo.

SEÇÃO IV
DO COODERNADOR DE CONTROLE 

INTERNO

 Art. .. Compete ao Coordenador de 
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móveis, instalações, máquinas de escritório e 
equipamentos leves da Câmara;
 h) promover e supervisionar as atividades 
relativas aos veículos da Câmara, bem como 
acompanhar os serviços de vigilância, limpeza, 
zeladoria, portaria, copa, reprodução de papéis e 
documentos, fax e telefonia da Câmara;
 i) orientar as unidades da Câmara para a 
elaboração do orçamento anual, promovendo a 
organização  de  um efe t ivo  s i s tema de 
acompanhamento e controle orçamentário da 
Câmara;
 j) promover a preparação de relatórios 
que evidenciem o comportamento geral da 
execução orçamentária da Câmara;
 k) compatibilizar as tomadas de contas da 
Câmara às exigências dos órgãos de controle 
externo;
 l )  p r o m o v e r  e  s u p e r v i s i o n a r  o 
processamento da despesa e a manutenção 
atualizada dos registros e controles contábeis da 
administração financeira, orçamentária e 
patrimonial da Câmara;
 m)  p romove r  e  supe rv i s i ona r  a 
preparação dos balancetes, bem como do balanço 
geral e das prestações de contas da Câmara;
 n) promover e acompanhar as atividades 
de  r eceb imen to ,  pagamen to ,  gua rda  e 
movimentação de dinheiros e outros valores da 
Câmara;
 o) exercer outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO ÚNICA
DO GERENTE LEGISLATIVO

 Art. .. Compete ao Gerente Legislativo:
 a) Assessorar o Diretor-Geral nos 
andamentos dos processos;
 b) Manter cadastro atualizado dos 
processos legislativos;
 c) Acompanhar as publicações do 
Informativo Oficial do Município;
 d) Coordenar os processos legislativos, 
verificando os prazos para a sanção e promulgação 
das leis;
 e) Controlar os prazos dos pareceres 
exarados pelas Comissões;
 f) Assessorar o projeto do Vereador 
Mirim;
 g) Assessorar o programa de estágio.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS DOS TITULARES 

DOS CARGOS DE APOIO
PARLAMENTAR E ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I
DO CHEFE DA DIVISÃO TÉCNICO-

LEGISLATIVA

 Art. .. Compete ao Chefe da Divisão 
Técnico-Legislativa:
 I - quanto às atividades de apoio ao 
processo legislativo
 a) promover as atividades de gravação, 

objetivo de prestar informações corretas aos 
visitantes;
 IV - desenvolver programas de visitação 
de alunos de estabelecimentos de ensino às 
dependências da Câmara, expondo sobre sua 
organização e seu funcionamento e a importância 
da representação exercida pelos Vereadores;
 V - desenvolver outros programas com 
vistas a promover o nome da Câmara, através da 
integração da comunidade com os trabalhos 
legislativos;
 VI - promover a realização das atividades 
de cerimonial da Câmara;
 VII -  promover a realização das 
atividades de divulgação, imprensa e relações 
públicas da Câmara, dirigindo e supervisionando 
o sistema de informações acerca dos serviços do 
Legislativo Municipal;
 VIII - organizar os registros relativos às 
audiências, visitas, conferências e reuniões de que 
deva participar ou em que tenha interesse o 
Presidente da Câmara;
 IX - apreciar as relações existentes entre a 
Câmara e o público em geral, propondo medidas 
para melhorá-las;
 X - programar solenidades, expedir 
convites e anotar as providências que se façam 
necessárias ao fiel cumprimento dos programas;
 XI - promover a organização de arquivos 
de recortes de jornais relativos a assuntos de 
interesse do Poder Legislativo;
 XII - providenciar a cobertura jornalística 
das atividades e de atos de caráter público da 
Câmara;
 XIII - providenciar, junto à imprensa, a 
publicação, retificação e revisão dos atos da 
Câmara Municipal;
 XIV -  exercer  outras  a t iv idades 
correlatas.

CAPÍTULO IV
DAS FINALIDADES E DA ESTRUTURA 

INTERNA DA DIRETORIA GERAL

 Art. .. A Diretoria Geral é o órgão que tem 
por finalidade planejar, organizar e supervisionar 
a execução das atividades de apoio parlamentar, 
administrativo e financeiro de acordo com as 
deliberações da Mesa Diretora. Parágrafo único. A 
Diretoria Geral apresenta a seguinte estrutura 
interna:
 1. Divisão Técnico-Legislativa
 2. Divisão de Informática
 3. Divisão de Recursos Humanos
 4 .Div isão  de  Compra ,  Mater ia l , 

Patrimônio e Serviços Auxiliares
 5. Divisão de Orçamento e Contabilidade
 6. Divisão de Tesouraria

SEÇÃO ÚNICA
DO DIRETOR GERAL

 Art. .. Compete ao Diretor Geral:
 I – quanto aos assuntos parlamentares e 

legislativos
 a) prover os serviços de apoio secretarial à 
Mesa Diretora, necessários ao bom andamento e 
controle dos trabalhos legislativos;
 b) manter-se em permanente contato com 
órgãos semelhantes de outras Câmaras, 
objetivando estabelecer intercâmbio de técnicas e 
informações sobre seu campo de atuação;
 c) planejar e executar os trabalhos de 
acompanhamento e análise das atividades, 
objetivando o aperfeiçoamento da organização 
p a r l a m e n t a r  e  o  e s t a b e l e c i m e n t o  e  a 
racionalização de procedimentos legislativos sob 
sua responsabilidade;
 d) planejar e supervisionar a execução de 
trabalhos que visem a colaboração e o 
assessoramento à Mesa, às Comissões e aos 
Vereadores;
 e) desenvolver programação que garanta 
oportunamente o apoio de secretariado técnico às 
atividades das Comissões;
 f) encaminhar à Mesa Diretora a relação 
dos projetos em condições de figurarem na Ordem 
do Dia ou de serem aprovados por dispositivos 
regimentais;
 g )  d e t e r m i n a r  a  p r e p a r a ç ã o  d e 
proposições, editais, convites e demais atos 
l eg i s la t ivos ,  con t ro lando ,  inc lus ive ,  o 
cumprimento dos prazos estabelecidos;
 h) acompanhar o cumprimento dos prazos 
dos projetos encaminhados para sanção do 
Executivo Municipal;
 i )  p r o v i d e n c i a r  o  r e g i s t r o  e  o 
arquivamento das matérias ultimadas;
 j) fazer preparar os Termos de Posse dos 
Vereadores Municipais;
 k) promover e acompanhar a execução 
das atividades de referência legislativa, sinopse, 
biblioteca, documentação e arquivo legislativo e 
histórico da Câmara;
 l) exercer outras atividades correlatas;
 II – quanto aos assuntos administrativos e 
financeiros
 a) promover e supervisionar os serviços 
de informática e processamento eletrônico de 
dados da Câmara;
 b) promover e supervisionar a execução 
de todas as atividades relativas à administração de 
pessoal da Câmara;
 c) promover e supervisionar a realização 
de licitações para compra de materiais, obras e 
serviços necessários às atividades da Câmara;
 d) promover e supervisionar as atividades 
de padronização, aquisição, recebimento, guarda, 
distribuição e controle do material utilizado;
 e) promover e acompanhar as atividades 
de tombamento, registro, inventário, proteção e 
conservação dos bens móveis e imóveis da 
Câmara;
 f) promover e acompanhar as atividades 
de recebimento, distribuição, controle do 
andamento e arquivamento dos papéis e 
documentos de teor administrativo da Câmara;
 g) promover e orientar os serviços de 
conservação, interna e externa, dos prédios, 
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redação e revisão dos debates e pronunciamentos 
no Plenário;
 b) promover as atividades de secretariado 
relativas à preparação de proposições, bem como 
redação de atos e revisão e digitação dos 
pronunciamentos;
 c) responsabilizar-se pelos serviços de 
som e gravação das reuniões do Plenário da 
Câmara e nas Comissões;
 d) organizar e manter atualizados os 
originais das fitas gravadas, objetivando pronta 
identificação e localização;
 e) fornecer cópias de documentos e 
discursos mediante autorização do Diretor Geral;
 f) organizar e manter atualizado índice de 
o r a d o r e s ,  e l a b o r a n d o  e s t a t í s t i c a s  d e 
pronunciamento;
 g) orientar e controlar a redação dos 
pronunciamentos em Plenário, encaminhando 
cópia do texto ao orador para revisão;
 h) fazer registrar e arquivar os originais 
dos documentos legislativos, já ultimados, que 
estejam sob sua responsabilidade;
 i )  responder  pelas  a t ividades  de 
reprodução e publicação dos documentos 
legislativos sob a sua responsabilidade;
 j) observar as normas de guarda e consulta 
dos documentos confidenciais, reservados e 
secretos sob sua responsabilidade;
 k) exercer outras atividades correlatas;
 II – quanto as atividades de apoio às 
Comissões
 a) responder pelo recebimento das 
proposições em Plenário e destinadas às 
Comissões, para exame e parecer nos prazos 
regimentais;
 b )  m a n t e r - s e  p e r m a n e n t e m e n t e 
informado a respeito das atividades desenvolvidas 
pelas Comissões;
 c) dirigir os serviços de secretariado das 
reuniões das Comissões relativas a redação, 
digitação e revisão de atos e demais documentos 
elaborados;
 d) organizar e manter arquivo das 
proposições em tramitação para posterior 
anexação dos pareceres e demais documentos 
cabíveis;
 e) realizar pesquisas e levantamentos 
necessários ao exame das matérias a serem 
analisadas nas Comissões;
 f )  a r t i cu la r - se  com as  un idades 
competentes da Câmara para prestação dos 
serviços de apoio administrativo necessários ao 
funcionamento das Comissões;
 g) dirigir as atividades referentes à 
emissão de pareceres e demais textos legislativos, 
analisados e elaborados nas Comissões, para sua 
ultimação e expedição;
 h) encaminhar ao Diretor Geral as 
matérias, com os respectivos pareceres, que 
estejam em condições de figurar na Ordem do Dia 
ou de ser arquivadas;
 i) exercer outras atividades correlatas;
 III - quanto às atividades de protocolo e 

documentos, providenciando a restauração 
daqueles que se façam necessários;
 l) organizar e manter atualizado arquivo 
de sinopse, com referência a autor, assunto e 
legislatura, objetivando sua pronta identificação e 
localização;
 m) organizar e manter atualizada coleção 
de cópias da legislação de interesse da Câmara;
 n) organizar e manter arquivo dos 
originais das fitas gravadas das reuniões da 
Câmara;
 o) exercer outras atividades correlatas.

SEÇÃO II
DO CHEFE DA DIVISÃO DE 

INFORMÁTICA

 Art. .. Compete ao Chefe da Divisão de 
Informática:
 I - orientar e acompanhar a execução dos 
serviços de processamento de dados, seu 
desenvolvimento e sua operação;
 II - responsabilizar-se pela seleção de 
programas e dos equipamentos de informática da 
Câmara;
 III - promover a agilização dos serviços 
da Câmara, através da informatização de suas 
atividades;
 IV - organizar e manter as fontes de 
informática, visando fornecer serviços mais 
eficientes aos usuários;
 V  -  o t i m i z a r  a  u t i l i z a ç ã o  d o s 
equipamentos existentes, provendo os usuários 
com dados estatísticos e relatórios solicitados;
 VI - programar e supervisionar as 
atividades necessárias a análise, definição e 
desenvolvimento dos  s is temas a  serem 
processados;
 VII - supervisionar os trabalhos de 
digitação, operação e controle dos serviços em 
execução;
 VIII - programar e organizar a utilização 
do equipamento de informática, com vistas a 
atender aos serviços considerados prioritários;
 IX - controlar a distribuição de relatórios, 
demonstrativos, relações, listagens e demais 
documentos produzidos;
 X - supervisionar os serviços da rede de 
computadores, providenciando os reparos que se 
fizerem necessários nos equipamentos de 
informática da Câmara;
 XI - exercer outras atividades correlatas.

SEÇÃO III
DO CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

 Art. .. Compete ao Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos:
 I - coordenar, supervisionar e orientar as 
atividades de recrutamento e seleção através de 
concurso público de servidores, bem como as de 
planejamento e execução dos programas de 
capacitação e aperfeiçoamento de pessoal;

expediente legislativo
 a) programar, dirigir, e supervisionar as 
a t iv idades  de  expedição ,  recebimento , 
numeração, distribuição e controle da tramitação 
de papéis e documentos dos órgãos e unidades da 
Câmara;
 b) fazer protocolar todas as proposições 
do processo legislativo, bem como os atos da 
Mesa, do Presidente e do Diretor Geral;
 c) promover a organização das pastas para 
arquivamento de processos e documentos de 
natureza legislativa;
 d) promover e orientar o recebimento da 
correspondência dirigida aos Vereadores e aos 
órgãos da Câmara e providenciar sua distribuição;
 e) dirigir e supervisionar as informações 
aos interessados a respeito de processos, papéis e 
outros documentos de teor legislativo;
 f)  programar, organizar e manter 
atualizados os registros e controles dos 
documentos sob sua guarda, objetivando a pronta 
identificação e localização dos mesmos;
 g) preparar o expediente, encaminhando-
o ao Diretor Geral para despacho com o 
Presidente;
 h) promover a publicação dos atos do 
Poder Legislativo;
 i) exercer outras atividades correlatas;
 IV - quanto às atividades de arquivo e 
documentação legislativa
 a )  p r o m o v e r  a  o r g a n i z a ç ã o  e  a 
manutenção atualizada do sistema de arquivo dos 
atos da Câmara;
 b) rever, periodicamente, os processos e 
documentos legislativos, propondo a destinação 
mais adequada a cada um deles;
 c) organizar o sistema de referência e de 
índices necessários à pronta consulta de qualquer 
documento arquivado;
 d)  promover o colecionamento, a 
encadernação e o arquivamento de jornais, 
revistas e publicações de interesse da Câmara;
 e) fazer registrar, classificar, catalogar, 
guardar e conservar todas as publicações da 
Câmara, mantendo atualizado o sistema de 
arquivo, controlando a sua circulação;
 f) promover a avaliação periódica dos 
documentos arquivados, bem como proceder, 
periodicamente, à seleção dos documentos cuja 
conservação seja considerada onerosa ou 
desnecessária, propondo ao Diretor Geral estudos 
para sua eliminação;
 g) elaborar e manter atualizadas as 
bibliografias de maior interesse para a Câmara, 
realizando pesquisas bibliográficas e preparando 
resumos;
 h) elaborar, em caráter preliminar, 
estudos e relatórios pertinentes às atividades 
parlamentares;
 i) preparar resumos e índices que 
facilitem informações correntes;
 j) programar, controlar, normatizar e 
diagramar as publicações da Câmara;
 k) promover a encadernação de livros e 
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 II - determinar a publicação dos editais e 
informações sobre concursos, assim como dos 
respectivos resultados;
 III - encaminhar ao Diretor Geral, para 
homologação, os resultados dos concursos;
 IV - providenciar os levantamentos 
setoriais anuais para o plano de lotação numérica 
dos órgãos da Câmara e a revisão periódica dos 
planos de cargos e carreiras;
 V - coordenar os trabalhos relativos ao 
levantamento de dados necessários à apuração do 
merecimento dos servidores para efeito de 
progressão e promoção;
 VI - proceder anualmente, antes da 
elaboração da proposta orçamentária, ao 
levantamento das necessidades de seleção e 
recrutamento nos diversos setores da Câmara;
 VII - dar parecer em requerimentos, 
memorandos e outros documentos relativos a 
pessoal, tais como transferências de lotação, 
alterações de função, alterações na carga horária 
de trabalho, rescisões de contrato e concessões de 
adicionais, previstos na legislação em vigor;
 VIII - examinar e dar parecer nas 
questões relativas a direitos, vantagens, deveres e 
responsabilidades e outros aspectos do regime 
jurídico do pessoal, de acordo com as orientações 
normativas em vigor;
 I X  -  e n c a m i n h a r ,  d e v i d a m e n t e 
informadas, para análise do Diretor Geral, todas as 
questões de pessoal que, por suas repercussões, 
requeiram a consideração da chefia superior;
 X - assinar atestados e declarações 
diversas, bem como certidões de tempo de serviço 
dos servidores municipais;
 XI - promover o encaminhamento de 
servidores à inspeção médica para fins de 
admissão, licença, aposentadoria e outros 
procedimentos legais;
 XII - assinar as folhas de pagamento do 
pessoal da Câmara;
 XIII - providenciar, junto às chefias dos 
diversos órgãos da Câmara, para que seja 
elaborada, anualmente, escala de férias do pessoal 
sob sua supervisão;
 XIV - comunicar ao Diretor Geral, com a 
devida antecedência, as mudanças de chefias para 
efeito de conferência de carga de material;
 XV - providenciar para que seja mantido 
arquivo de leis, decretos e outros atos normativos 
de interesse para a administração de pessoal;
 XVI - executar outras atribuições afins.

SEÇÃO IV
DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRA, 

MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS
AUXILIARES

 Art. .. Compete ao Chefe da Divisão de 
Compra, Material, Patrimônio e Serviços 
Auxiliares:
 I – quanto às atividades de compras
 a) administrar as atividades de aquisição 
de bens e serviços para os diversos órgãos da 

 k) executar outras atribuições afins;
 III – quanto às atividades de patrimônio
 a) executar a classificação e numeração 
dos bens permanentes, de acordo com as normas 
de codificação;
 b) manter atualizado o arquivo de 
documentos de inventário com o registro dos bens 
móveis da Câmara;
 c) providenciar a confecção de plaquetas 
de identificação dos bens permanentes;
 d) preparar o termo de responsabilidade, a 
ser assinado pelas chefias, relativo aos bens 
permanentes;
 e) elaborar mapas relativos a cada unidade 
da Câmara com o movimento de incorporação de 
bens móveis, o saldo do mês anterior e as baixas 
existentes;
 f) fazer o levantamento periódico dos 
bens móveis da Câmara, encaminhando-o ao 
Diretor Geral;
 g) proceder à conferência da carga 
respectiva dos órgãos, através de visitas 
periódicas de inspeção e quando houver 
substituição dos dirigentes dos mesmos, 
informando quanto a desvios e faltas de bens 
eventualmente verificados;
 h) promover o recolhimento do material 
inservível ou em desuso e providenciar a 
redistribuição, recuperação ou alienação;
 i )  comunicar  ao Diretor  Geral  a 
distribuição do material permanente, para efeito 
de carga;
 j) executar outras atribuições afins;
 IV- quanto às atividades de transportes 
internos
 a) programar, organizar, dirigir e 
supervisionar as atividades referentes a 
distribuição, manutenção, conservação e controle 
de utilização dos veículos da Câmara;
 b) programar, dirigir e supervisionar as 
atividades de manutenção preventiva dos veículos 
d a  C â m a r a ,  t a i s  c o m o  o s  s e r v i ç o s  d e 
abastecimento, lavagem, lubrificação, borracharia 
e normas operacionais;
 c) manter o controle de veículos quanto a 
uso, gasto e depreciação;
 d)  p romove r  a  o rgan i zação  e  a 
manutenção atualizada dos reparos em veículos da 
Câmara;
 e) promover a distribuição dos veículos 
pelos diferentes órgãos da Câmara, de acordo com 
as necessidades de cada um e as possibilidades da 
frota;
 f) dirigir as atividades de padronização da 
frota de veículos da Câmara;
 g) promover a inspeção periódica dos 
veículos e a verificação do seu estado de 
conservação, providenciando os reparos 
necessários;
 h) promover o recolhimento e o conserto 
dos veículos acidentados, quando for o caso;
 i) determinar os estoques máximo e 
mínimo de peças e acessórios de utilização 
freqüente na manutenção de veículos da Câmara;

Câmara;
 b) promover a realização de licitações 
para aquisição de materiais e execução de serviços 
e obras;
 c) organizar e manter atualizado o 
cadastro de fornecedores;
 d) organizar e manter atualizado o 
cadastro de preços correntes dos materiais de 
emprego mais freqüente;
 e) elaborar e manter atualizado o catálogo 
de materiais;
 f) fazer incluir, no cadastro competente, a 
lista dos materiais homologados e dos respectivos 
fornecedores;
 g) elaborar o calendário de compras para a 
Câmara;
 h) estimar o montante de requisições de 
compras, com base nos dados do cadastro de 
preços, para fins de licitação;
 i) expedir para os licitantes adjudicados os 
pedidos de fornecimento de materiais ou serviços;
 j) fazer os contatos necessários com os 
fornecedores e prestadores de serviços da Câmara;
 k)  providenciar,  junto à unidade 
competente, o empenho das despesas à conta das 
dotações orçamentárias de material;
 l) fornecer ao Diretor Geral os dados para 
a realização de contratos de serviços, obras ou 
fornecimento de material;
 m) executar outras atribuições afins;
 II - quanto às atividades de almoxarifado
 a) programar e coordenar a execução das 
atividades de recebimento, conferência, 
armazenamento, inventário, distribuição e 
controle dos materiais utilizados na Câmara;
 b) manter o estoque em condições de 
atender aos órgãos da Câmara;
 c) promover a guarda do material em 
perfeita ordem de armazenamento, conservação e 
registro;
 d) estabelecer estoques mínimos de 
segurança dos materiais utilizados na Câmara;
 e) promover a manutenção atualizada da 
escrituração referente ao movimento de entrada e 
saída dos materiais e do estoque existente;
 f) promover o recebimento do material 
remetido pelos fornecedores e  conferir 
especificações, qualidade, quantidade e prazos de 
entrega, frente aos contratos ou ordens de 
fornecimento expedidos pela Câmara;
 g) solicitar o pronunciamento de órgãos 
técnicos da Câmara ou de outras instituições no 
caso de aquisição de materiais e equipamentos 
especializados;
 h) formalizar a declaração de recebimento 
e aceitação do material ou serviço, quando estes 
forem verificados e considerados satisfatórios;
 i) proceder ao abastecimento dos órgãos 
da Câmara e controlar o consumo de material por 
espécie e por repartição, para previsão e controle 
dos custos;
 j) preparar extratos do movimento de 
entrada e saída do material e encaminhá-los ao 
Diretor Geral, na periodicidade determinada;
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 j) assistir a Diretoria Geral nas operações 
de compra e alienação de veículos e respectivos 
equipamentos e peças;
 k )  z e l a r  p e l a  r e g u l a r i d a d e  d a 
documentação dos veículos e da situação dos 
motoristas da Câmara, em face das normas de 
trânsito em vigor;
 l) fazer observar as normas e os prazos 
estabelecidos nos contratos de seguro dos veículos 
da Câmara;
 m) promover a vistoria dos veículos de 
terceiros a serem alugados pela Câmara, abastecê-
los por força de contrato e fiscalizar os boletins de 
transportes;
 n) promover a elaboração de quadros 
demonstrativos mensais, por veículo e por 
repartição, dos gastos de combustível e 
lubrificantes, reparos de peças e mão-de-obra;
 o) promover a organização e fazer 
cumprir a escala de revisão e lubrificação de 
veículos;
 p) manter, sob segurança, a guarda de 
pneus, peças, ferramentas e demais materiais 
utilizados;
 q) promover os serviços de vigilância e 
guarda dos veículos da Câmara;
 r) executar outras atribuições afins;
 V – quanto às atividades de serviços 
gerais
 a) coordenar e orientar os serviços 
heliográficos e de fotocópias da Câmara;
 b)  propor normas para utilização 
descentralizada de equipamentos de fotocópia 
para as unidades da Câmara;
 c) coordenar a execução da limpeza e 
conservação das instalações da Câmara;
 d) supervisionar os serviços de copa da 
Câmara;
 e) programar e organizar as atividades de 
portaria e vigilância das instalações e dos próprios 
da Câmara, zelando pela manutenção da ordem e 
pelo bom atendimento às partes;
 f) estabelecer as normas relativas à 
entrada e à saída no Edifício-sede e demais prédios 
da Câmara, após encerrado o expediente; 
 g) controlar as chaves das dependências 
do Edifício-sede e demais próprios da Câmara, 
providenciando sua abertura e fechamento nos 
horários regulamentares;
 h) coordenar e controlar os serviços de 
telecomunicação;
 i) elaborar mapas demonstrativos mensais 
de consumo de energia elétrica, água e telefone e 
encaminhar ao Diretor Geral;
 j) planejar e supervisionar a aplicação de 
medidas de prevenção contra incêndios nas 
instalações municipais;
 k )  p r o v i d e n c i a r  a  l i g a ç ã o  e  o 
desligamento de comutadores, interruptores, 
ventiladores e demais aparelhos elétricos 
instalados nas partes de uso comum do Edifício-
sede;
 l) providenciar o hasteamento e o 
recolhimento de bandeiras, de acordo com o 

 e) promover o registro contábil dos bens 
patrimoniais,  propondo as providências 
necessárias e acompanhando as variações havidas;
 f) controlar a movimentação das contas 
bancárias, efetuando a conciliação mensal dos 
saldos;
 g) proceder à verificação dos valores 
contábeis e dos bens escriturados existentes;
 h) comunicar, incontinenti, ao Diretor 
Geral, a existência de diferença nas prestações de 
contas, quando não tenha sido logo coberta, sob 
pena de responder com o responsável pela 
omissão;
 i) opinar sobre a devolução de fianças, 
cauções e depósitos;
 j) fazer instruir e registrar as requisições 
de adiantamento;
 k) providenciar a escrituração dos 
lançamentos relativos às operações contábeis 
visando demonstrar a receita e a despesa;
 l )  ar t icular-se com a unidade de 
processamento de dados a fim de receber em dia os 
relatórios sobre receita e despesa devidamente 
classificados por fontes e por rubrica;
 m) fazer elaborar diariamente, em 
coordenação com a Divisão de Tesouraria, o 
boletim sintético do movimento de caixa, 
evidenciados as disponibilidades e os depósitos 
bancários;
 n) preparar os balancetes mensais da 
situação orçamentária e financeira da Câmara e 
coordenar a elaboração do balanço com os 
respectivos anexos, assinando-os;
 o) conferir e classificar o movimento 
diário da arrecadação e preparar o boletim diário 
da receita;
 p) realizar o encerramento do exercício, 
demonstrando as variações ocorridas na situação 
patrimonial;
 q) controlar retiradas e depósitos 
bancários, conferindo os extratos de contas 
correntes;
 r) executar outras atribuições afins;
 III- quanto às atividades de empenho e 
liquidação
 a) programar, dirigir e supervisionar os 
serviços relativos a empenho das despesas e 
verificação da conformidade dos comprovantes;
 b) propor, no início de cada exercício 
financeiro, a emissão de empenhos, globais ou por 
estimativa, das dotações orçamentárias que 
comportem esse regime;
 c) registrar o empenho prévio das 
despesas da Câmara;
 d) conferir os processos de empenho das 
despesas e visar os que forem aprovados;
 e)  fazer  acompanhar  a  execução 
orçamentária, na fase de empenho prévio;
 f) preparar os balancetes mensais da 
execução orçamentária;
 g) executar outras atribuições afins.

SUBSEÇÃO
DO ASSISTENTE DE CONTABILIDADE

calendário oficial e ordens superiores;
 m) propor as escalas de serviço para as 
atividades de portaria, vigilância, limpeza e 
manutenção;
 n) promover inspeção periódica nos 
prédios da Câmara para averiguar a necessidade 
de conservação ou recuperação das instalações;
 o) programar e controlar os serviços de 
manutenção dos móveis, máquinas, instalações 
elétricas, hidráulicas e sanitárias da Câmara;
 p) executar outras atribuições afins.

SEÇÃO V
DO CHEFE DA DIVISÃO DE 

ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

 Art. .. Compete ao Chefe da Divisão de 
Orçamento e Contabilidade:
 I – quanto às atividades de orçamento
 a) tomar as medidas pertinentes com o 
objetivo de implantar normas relativas à 
programação econômico-financeira da Câmara;
 b) acompanhar e orientar a execução 
físico-financeira dos programas de trabalho da 
Câmara;
 c) programar, dirigir e supervisionar a 
elaboração da proposta orçamentária da Câmara;
 d) fazer preparar calendário de atividades, 
normas,  rot inas e  instruções visando a 
modernização dos processos de elaboração e 
execução orçamentária nas diversas unidades da 
Câmara;
 e) orientar e coordenar junto às unidades 
administrativas a elaboração das propostas 
parciais, providenciando a sua conferência;
 f) manter atualizados os controles da 
execução orçamentária, de modo que possa 
informar às unidades interessadas sobre o 
andamento dos planos e programas previstos no 
orçamento;
 g) acompanhar a execução orçamentária 
na fase de empenho prévio, analisando e 
autorizando a realização de despesas;
 h) informar às unidades responsáveis 
sobre as dotações orçamentárias em vias de 
esgotamento;
 i) preparar, quando necessário, planos de 
contenção de despesas, obedecida a orientação 
superior;
 j)  providenciar  a  preparação,  se 
necessário, de expedientes relativos à abertura de 
créditos adicionais;
 k) exercer outras atividades afins;
 II - quanto às atividades de classificação e 
registros
 a) fazer escriturar as operações contábeis 
de  natureza orçamentár ia ,  f inanceira  e 
patrimonial, mantendo-as atualizadas;
 b) providenciar o registro atualizado dos 
contratos que determinam rendas ou acarretam 
ônus para os cofres da Câmara;
 c) providenciar o registro das contas para 
cujo controle haja necessidade de desdobramento;
 d) fazer conferir os saldos das contas com 
os apresentados pela Divisão de Tesouraria;
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 Art. .. Compete ao Assistente de 
Contabilidade:
 a)  executar  serviços contábeis  e 
interpretar legislação referente a contabilidade 
pública;
 b)  Executar serviços contábeis e 
interpretar legislação referente a contabilidade 
pública;
 c) Executar a escrituração analítica de 
atos ou fatos administrativos; escriturar contas 
correntes diversas; organizar boletins de receita e 
despesas;
 d) escriturar, livros contábeis;
 e) levantar balancetes patrimoniais e 
financeiros;
 f) conferir balancetes auxiliares e “slips” 
de arrecadação;
 g) examinar empenhos, verificando a 
classificação e a existência de saldo nas dotações;
 h) examinar processos de prestação de 
contas;
 i) informar processos relativos a despesa;
 j) interpretar legislação referente a 
contabilidade pública;
 k) efetuar cálculos de reavaliação do ativo 
e de depreciação de bens móveis e imóveis; 
organizar relatórios relativos as atividades, 
transcrevendo dados estatísticos e emitindo 
pareceres;
 l) executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão.

SEÇÃO VI
DO CHEFE DA DIVISÃO DE 

TESOURARIA

 Art. .. Compete ao Chefe da Divisão de 
Tesouraria:
 I - receber, quando autorizado, as 
importâncias devidas à Câmara;
 II - efetuar o pagamento da despesa de 
acordo com as disponibilidades de numerário, o 
cronograma de desembolso e as instruções 
recebidas do Diretor Geral;
 III - guardar e conservar os valores da 
Câmara ou à mesma caucionados por terceiros, 
devolvendo-os quando devidamente autorizado;
 IV - manter em dia a escrituração do 
movimento de caixa e preparar os comprovantes 
relativos às operações realizadas;
 V - registrar os títulos e valores sob sua 
guarda e as procurações aceitas;
 VI - incumbir-se dos contatos com 
estabelecimentos bancários em assuntos de sua 
competência;
 VII - preparar os cheques para os 
pagamentos autorizados ou fazê-lo por meio 
eletrônico;
 VIII - movimentar as contas bancárias, 
efetuando saques e depósitos, quando autorizados;
 IX - providenciar os suprimentos de 
numerário necessários aos pagamentos de cada 
dia, mediante a emissão de cheques ou ordens 
bancárias, se autorizado;

revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices.
 .Art. .. Os ocupantes dos cargos de 
provimento em comissão serão nomeados pelo 
Presidente da Câmara, ouvidos os demais 
membros da Mesa Diretora.
 Art. .. Os titulares dos cargos de Assessor 
Político-Legislativo, de Coordenador Legislativo, 
de Procurador Geral, de Coordenador de Controle 
Interno, de Assessor de Comunicação Social e de 
Diretor Geral reportar-se-ão diretamente ao 
Presidente da Câmara Municipal.

CAPÍTULO VII
DAS DIRETRIZES GERAIS DE 

DELEGAÇÃO E EXERCÍCIO DE 
AUTORIDADE

 Art. .. Os membros da Mesa Diretora, 
salvo hipótese expressamente contemplada no 
Regimento Interno da Câmara, permanecerão 
livres de funções meramente executórias e da 
prática de atos relativos ao procedimento 
administrativo.
 Parágrafo único. O encaminhamento de 
processos e outros expedientes às autoridades 
mencionadas neste artigo, apenas se dará quando:
 I - o assunto se relacione com ato 
praticado pessoalmente pelas citadas autoridades;
 II - o assunto incida no campo das 
relações do Poder Legislativo com o Executivo 
Municipal ou com outras esferas de Governo;
 III - o processo implique o reexame de 
atos manifestamente ilegais ou contrários ao 
interesse público.
 Art. .. Com o objetivo de reservar aos 
membros da Mesa Diretora as funções de 
coordenação e controle do processo legislativo e 
com a finalidade de acelerar as comunicações 
a d m i n i s t r a t i v a s  s e r ã o  o b s e r v a d o s ,  n o 
estabelecimento das rotinas de trabalho e das 
exigências processuais, os seguintes princípios 
racionalizadores:
 I - todo pedido de informação deverá ser 
encaminhado ao órgão ou autoridade capaz de 
fornecê-la ou esclarecer o assunto;
 II - os contatos entre as unidades que 
compõem a estrutura organizacional da Câmara, 
para fins de instrução de processos, serão feitos 
diretamente de unidade para unidade, quando a 
elas couber informar ou decidir o assunto em 
análise;
 III - os assuntos rotineiros que envolvam 
decisões ou informações de várias unidades ou 
autoridades deverão ter sua tramitação em 
formulários ou impressos padronizados;
 IV – o Diretor Geral da Câmara, no que 
concerne  às  a t iv idades  de  expedien te , 
encaminhará diretamente à autoridade capaz de 
proferir a decisão ou fornecer a informação 
solicitada, todos os processos ou documentos que 
lhe forem remetidos, bem como fará com que seja 
encaminhado diretamente, ao destinatário, toda a 
correspondência expedida.

 X - providenciar o recolhimento das 
contribuições para as instituições de previdência, 
fundos regulamentares e outros encargos;
 XI - preparar, diariamente, boletins de 
movimento financeiro e enviá-los ao Diretor 
Geral;
 XII - depositar nos bancos autorizados os 
recursos necessários aos pagamentos dos 
servidores municipais;
 XIII - assinar os documentos pertinentes 
sob a responsabilidade da Tesouraria;
 XIV - executar outras atribuições afins.

SEÇÃO VII
DOS SUPERVISORES E ASSISTENTES DE 

SERVIÇOS AUXILIARES E
ADMINISTRATIVOS

 Art. .. Aos Supervisores e Assistentes de 
Serviços Auxiliares e Administrativos compete, 
sob orientação normativa e acompanhamento do 
Diretor Geral, supervisionar e orientar a execução 
das atividades administrativas e de Serviços 
Gerais e Auxiliares da Câmara.

CAPÍTULO VI
DOS CARGOS E FUNÇÕES DE 

ASSESSORAMENTO, DIREÇÃO E 
CHEFIA

 Art. .. Extinto o órgão da atual estrutura 
administrativa, automaticamente extinguir-seá o 
cargo em comissão correspondente à sua direção 
ou à sua chefia, bem como os demais encargos sob 
essas formas de provimento. 
 Parágrafo único. São considerados 
automaticamente extintos, a partir da vigência da 
presente Lei, todos os cargos em comissão 
existentes na Câmara Municipal de Piraí.
 Art. .. O servidor efetivo da Câmara 
ocupante de cargo de provimento em comissão 
optará pela percepção da remuneração de somente 
um desses cargos.
 Art. .. Os cargos em comissão da Câmara, 
de livre nomeação e exoneração, acompanhados 
de seus respectivos símbolos são os estabelecidos 
no Anexo I da presente Lei.
 Art. .. O Presidente da Câmara ao prover 
os cargos em comissão deverá fazê-lo de modo a 
assegurar que pelo menos 10% (dez por cento) de 
suas vagas sejam ocupadas por servidores efetivos 
do quadro permanente do Poder Legislativo.
 Parágrafo único. Ficam excetuados do 
percentual disposto no caput deste artigo, os 
cargos de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar, Assistente Parlamentar e Chefe de 
Gabinete.
 Art. .. A criação de novos cargos em 
comissão dependerá de dotação orçamentária para 
atender às despesas dela decorrentes.
 Art. .. Fixa os valores dos Cargos em 
Comissão nos termos do Anexo II, a remuneração 
dos servidores desta Casa, somente poderá ser 
fixada ou alterada por lei específica, assegurada 
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CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. .. A estrutura administrativa da 
Câmara, estabelecida na presente Lei, entrará em 
funcionamento a partir de sua publicação, 
segundo as conveniências da Administração da 
Casa e as disponibilidades de recursos.
 Art. .. Aprovada a presente Lei e providos 
os cargos em comissão de direção, chefia e 
assessoramento constantes da mesma, os órgãos 
da atual estrutura administrativa, cujas funções 
correspondem às dos órgãos implantados, ficarão 
automaticamente extintos, revogando-se as 
Resoluções anteriores.
 Art. .. Os órgãos e unidades da Câmara 
devem funcionar perfeitamente articulados entre 
si, em regime de mútua colaboração.
 Art. .. Para os efeitos desta Lei, o 
exercício de função na condição de substituto 
eventual somente se efetivará gerando direitos e 
obrigações, nos afastamentos dos titulares por 
motivo de férias, licenças ou outras ausências 
prolongadas, cessando automaticamente com o 
retorno do titular ao exercício de sua função de 
origem.
 Art. .. As designações de substitutos 
processar-se-ão sempre por ato expresso do 
Presidente da Câmara.
 Parágrafo único. Em hipótese alguma 
poderá ocorrer o afastamento do titular de uma 
unidade, sem a correspondente indicação de seu 
substituto.
 Art. .. O horário de trabalho dos 
servidores da Câmara será fixado pelo Presidente, 
atendendo às necessidades da população, à 
natureza das funções e às características das 
repartições.
 Parágrafo único. Para o pessoal que 
tenha jornada de trabalho especial será observada 
a legislação específica em vigor.
 Art. .. Esta Lei entrará em vigor a partir da 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 15 de 
março de 2017.

Mário Hermínio da Silva Carvalho
Presidente

Republicado por solicitação da Câmara Municipal 
de Piraí, conforme processo nº 15491 de 02 de 
outubro de 2017.

ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, ORDENADOS POR 

SÍMBOLOS

ANEXO II

SÍMBOLOS E VENCIMENTOS 
MENSAIS

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, aprova 
e eu sanciono a seguinte Lei;

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1° - Ficam estabelecidas, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da 
Constituição Federal, e no art. 128, § 2° e seus 
incisos, da Lei Orgânica do Município de Piraí, as 
diretrizes geais para a elaboração dos orçamentos 
do Município para o exercício de 2018, 
compreendendo:

 I -  as prioridades e as metas da 
administração pública municipal;

 II - a estrutura e organização dos 
orçamentos;

 III - as diretrizes gerais para a elaboração 
e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações;

 IV - as disposições relativas à dívida 
pública municipal;

 V - as disposições relativas às despesas do 
Município com pessoal e encargos sociais;

 VI - as disposições sobre alterações na 
legislação tributária do Município;

 VII  - metas fiscais;

 VIII - as disposições finais.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

PARA 2018

 Art. 2° - As prioridades e metas para o 
exercício financeiro de 2018, especificadas de 
acordo com os macroobjetivos da Administração 
serão as estabelecidas e detalhadas na lei que irá 
dispor sobre o Plano Plurianual para 2018 – 2021.

 Parágrafo Único - Na elaboração da 
proposta orçamentária para o exercício de 2018, o 
Poder Executivo a fim de compatibilizar a despesa 
orçada à receita prevista de forma a preservar a 
suficiência de caixa,  somente mediante 
autorização legislativa, poderá aumentar ou 
diminuir as metas fiscais, identificadas e 
estabelecidas nesta lei e seus anexos.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS

 Art. 3° - Para efeito  desta Lei, entende-se 
por:

 I  -  Programa,  o  ins t rumento  de 
organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo 

LEI Nº 1.289,
DE 05 DE OUTUBRO DE 2017
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mensurado por indicadores estabelecidos no plano 
plurianual;

 II - Atividade, um instrumento de 
programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo;

 III -  Projeto, um instrumento de 
programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento 
da ação de governo; e

 IV - Operação Especial, as despesas que 
não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços.

 § 1º – Cada programa identificará as ações 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores, 
b e m  c o m o  a s  u n i d a d e s  o r ç a m e n t á r i a s 
responsáveis pela realização da ação.

 § 2º -   Cada atividade, projeto e operação 
especial identificará a função e a subfunção às 
quais se vinculam, na forma do anexo que integra a 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Orçamento e Gestão.

 § 3º -  As categorias de programação de 
que trata o art. 167, VI da Constituição Federal, 
serão identificadas no projeto de lei orçamentária 
por programas, atividades, projetos ou operações 
especiais.

 Art. 4° - O orçamento fiscal e da 
seguridade social compreenderão a programação 
dos órgãos do Município e fundos especiais.

 Art. 5° - O projeto de lei orçamentária 
anual será encaminhado ao Poder Legislativo, 
conforme estabelecido na Lei nº 287 de 23 de maio 
de 1991 e Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, no 
art. 22 e seus incisos e parágrafo único, e será 
composto de:

 I - texto da lei;

 I I  -  c o n s o l i d a ç ã o  d o s  q u a d r o s 
orçamentários;

 III - anexo dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei;

 § 1º - Integrarão a consolidação dos 
quadros orçamentários a que se refere o inciso II 

 XVI –  de aplicação dos recursos 
re fe ren tes  ao  Fundo  de  Manutenção  e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB,  na forma da legislação que dispõe 
sobre o assunto;

 XVII - do quadro geral da receita dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por rubrica e segundo a origem 
dos recursos;

 XVIII – da aplicação dos recursos de que 
trata a Emenda Constitucional nº 25;

 XIX – da receita corrente líquida com 
base no art.1º, parágrafo 1º, inciso IV da Lei 
Complementar n° 101/2000;

 XX –  da  apl icação dos recursos 
reservados à saúde de que trata a Emenda 
Constitucional nº 29;

 Art. 6° -  Na Lei Orçamentária Anual, que 
apresentará conjuntamente a programação dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, em 
consonância com os dispositivos da Portaria nº 42, 
de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão, da  Portaria Interministerial 
da STN nº. 163, de 04 de maio de 2001, e suas 
alterações, a discriminação da despesa que será 
apresentada por unidade orçamentária, expressa 
por categoria de programação, indicando-se, para 
cada uma, os seguintes níveis de detalhamento:

 I – o orçamento a que pertence;

 II – o grupo de despesa a que se refere, 
obedecendo a seguinte classificação:

 a) DESPESAS CORRENTES:
 Pessoal e Encargos Sociais;
 Juros e Encargos da Dívida;
 Outras Despesas Correntes.

 b)  DESPESAS DE CAPITAL:
 Investimentos;
 Inversões Financeiras;
 Amortização e Refinanciamento da 

Dívida;
 Outras despesas de Capital.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS 
ALTERAÇÕES

 Art. 7° - O projeto de lei orçamentária do 
Município de PIRAÍ, relativo ao exercício de 
2018, deve assegurar o controle social, a 
transparência  e o equilíbrio entre as receitas e 

deste artigo, incluindo os complementos 
referenciados no art. 22, incisos III, IV, e 
parágrafo único da Lei nº 4.320/64, os seguintes 
demonstrativos:

 I – do resumo da estimativa da receita 
total do município, por categoria econômica e 
segundo a origem dos recursos;

 II – do resumo da estimativa da receita 
total do Município, por rubrica e categoria 
econômica e segundo a origem dos recursos;

 III -  do resumo da Despesa por categoria 
econômica, grupos de Despesa e Modalidade de 
Aplicação;

 IV – da fixação da despesa do Município 
por função e segundo a origem dos recursos;

 V – da fixação da despesa do Município 
por poderes e órgãos e segundo a origem dos 
recursos

 VI - da receita prevista para o exercício 
em que se elabora a proposta;

 VII – da receita prevista para o exercício a 
que se refere à proposta;

 VIII – da despesa realizada no exercício 
imediatamente anterior;

 IX – da despesa fixada para o exercício 
em que se elabora a proposta;

 X – da despesa fixada para o exercício a 
que se refere à proposta;

 XI - da estimativa da receita dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica e origem 
dos recursos;

 XII – do resumo geral da despesa dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, por categoria econômica, segundo 
a origem dos recursos;

 XIII - das despesas e receitas dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente;

 XIV - da distribuição da receita e da 
despesa por função de governo dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social,  isolada e 
conjuntamente;

 XV – da aplicação dos recursos na 
manutenção e desenvolvimento do ensino nos 
termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal n.º 
9.394/96, por órgão, detalhando fontes e valores 
por programas de trabalho e grupos de despesa;
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despesas na execução do orçamento, abrangendo 
os Poderes Legislativo e Executivo e Fundos:

 I – o princípio de controle social implica 
assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento;

 II – o princípio de transparência implica, 
além da observação do principio constitucional da 
publicidade, a utilização dos meios disponíveis 
para garantir o efetivo acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento.

 Art. 8° - Será assegurada aos cidadãos a 
participação no processo de elaboração e 
fiscalização do orçamento, através da definição 
das prioridades de investimento de interesse local, 
mediante regular processo de consulta. 

 Art. 9° - A estimativa da receita e a 
fixação da despesa, constantes do projeto de lei 
orçamentária serão elaboradas a preços correntes 
do exercício a que se refere.

 Art. 10 - A elaboração do projeto, a 
aprovação e a execução da lei orçamentária serão 
orientadas no sentido de alcançar superávit 
primário necessário a garantir uma trajetória de 
solidez financeira da administração municipal.

 Art. 11 - Na hipótese de ocorrência das 
circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9°, 
e no inciso II do § 1° do artigo 31, todos da Lei 
Complementar n° 101/2000, o Poder Executivo e 
o Poder Legislativo procederão à respectiva 
limitação de empenho e de movimentação 
financeira,  podendo definir  percentuais 
específicos, para o conjunto de projetos, 
atividades e operações especiais.

 § 1º - Excluem do caput deste artigo as 
d e s p e s a s  q u e  c o n s t i t u e m  o b r i g a ç õ e s 
constitucionais e legais do município e as despesas 
destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

 § 2° - No caso de limitação de empenhos e 
de movimentação financeira de que trata o caput 
deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas 
abaixo hierarquizadas:

 I – com pessoal e encargos patronais;

 II – com a conservação do patrimônio 
público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da 
Lei Complementar n° 101/2000;

 § 3º - Na hipótese de ocorrência do 
disposto no caput deste artigo o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo o montante que 
lhe caberá tornar indisponível para empenho e 
movimentação financeira.

 § 4º – Na avaliação do cumprimento das 
me tas  b imes t r a i s  de  a r r ecadação  pa ra 

técnica e voltadas para a promoção da saúde e o 
associativismo municipal.

 § 1º - Para habilitar-se ao recebimento de 
recursos referidos na caput, a entidade privada 
sem fins lucrativos deverá apresentar declaração 
de funcionamento regular e comprovante de 
regularidade do mandato de sua diretoria.

 § 2º - As entidades privadas beneficiadas 
com recursos públicos municipais, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
Público com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos.

 § 3º - Sem prejuízo da observância das 
condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de 
dotações na Lei Orçamentária e sua execução, 
dependerão, ainda de:

 I – publicação, pelo Poder Executivo, de 
normas a serem observadas na concessão de 
auxílios, subvenções e contribuições prevendo-se 
cláusula de reversão no caso de desvio de 
finalidade;

 II – identificação do beneficiário e do 
valor transferido no respectivo convênio. 

 § 4° – A concessão de benefício de que 
trata o caput deste artigo deverá estar definida em 
lei específica.

 § 5º - Não se aplica o disposto neste artigo, 
as contribuições estatutárias devidas às entidades 
municipalistas, em que o Município for associado.

 Art. 17 - A inclusão, na lei orçamentária 
anual, de transferências de recursos para o custeio 
de despesas de outros entes da Federação somente 
poderá ocorrer em situações que envolvam 
claramente o atendimento de interesses locais, 
atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 Art. 18 - As receitas próprias dos órgãos 
mencionados no art. 15 serão programadas para 
atender, preferencialmente, os gastos com pessoal 
e encargos sociais, juros, encargos e amortização 
da dívida, contrapartida de financiamentos e 
outras despesas de manutenção.

 Art. 19 - A Lei Orçamentária somente 
contemplará dotação para investimentos com 
duração superior a um exercício financeiro se o 
mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em 
lei que autorize sua inclusão.

 Art. 20 - A Lei Orçamentária conterá 
dotação para reserva de contingência, constituída 
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, 
no valor até 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida prevista para o exercício de 2018, 
des t inada  ao  a tend imento  de  pass ivos 

implementação ou não do mecanismo da limitação 
de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

 Art. 12 -  Fica o Poder Executivo 
autorizado a promover as alterações e adequações 
de sua estrutura administrativa, desde que sem 
aumento de despesa, e com o objetivo de 
modernizar e conferir maior eficiência e eficácia 
ao poder público municipal.

 Art. 13 -  A abertura de créditos 
suplementares e especiais dependerá da existência 
de recursos disponíveis para a despesa e será 
precedida de justificativa e autorização legislativa 
específica.

 § 1º - Os recursos de convênios não 
previstos nos orçamentos da receita, ou o seu 
excesso de arrecadação poderão ser utilizados 
como fonte de recursos para abertura de crédito 
suplementar ou especial.

 § 2º - As despesas obrigatórias de caráter 
continuado definidas no artigo 17 da Lei 
Complementar 101/2000 da Responsabilidade 
Fiscal, cuja autorização de despesa decorra de 
r e l a ç ã o  c o n t r a t u a l  a n t e r i o r  s e r ã o , 
independentemente de quaisquer limites, 
reempenhadas nas dotações próprias ou em casos 
de insuficiência orçamentária mediante 
transposição, remanejamento ou transferência de 
recursos nos termos do inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal.

 Art. 14 - Na programação da despesa, não 
poderão ser fixadas despesas, sem que estejam 
definidas as fontes de recursos.

 Art. 15 - Observadas as prioridades a que 
se refere o artigo 2° desta lei, a Lei Orçamentária 
ou as de créditos adicionais, somente incluirão 
novos projetos e despesas obrigatórias de duração 
continuada, a cargo da Administração Direta e dos 
fundos especiais, se:

 I – houverem sido adequadamente 
atendidos todos os que estiverem em andamento;

 II – estiverem preservados os recursos 
necessários à conservação do patrimônio público;

 III – estiverem perfeitamente definidas 
suas fontes de custeio;

 IV – os recursos alocados destinarem-se a 
contrapartidas de recursos federais, estaduais ou 
de operações de crédito, com objetivo de concluir 
etapas de uma ação municipal.

 Art. 16 - A transferência de recursos do 
Tesouro Municipal à entidades, beneficiará 
somente aquelas de caráter educativo, assistencial, 
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação 
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contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos.

 Parágrafo Único – Fica destinado até 
75% (setenta e cinco por cento) do valor da reserva 
de contingência para despesas exclusivas de 
investimentos com Saúde e Educação, desde que 
orçadas à menor ou não orçadas, precedidas de 
justificativas.   

CAPÍTULO  V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS Á 
DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

 Art. 21 - A Lei Orçamentária garantirá 
recursos para pagamento da despesa decorrente de 
débi tos  ref inanciados,  inclusive com a 
previdência social.

 Art. 22 - O projeto de Lei Orçamentária 
poderá incluir, na composição da receita total do 
Município, recursos provenientes de operações de 
crédito, respeitados os limites estabelecidos no 
artigo 167, inciso III da Constituição Federal. 

 Parágrafo Único - A Lei Orçamentária 
A n u a l  d e v e r á  c o n t e r  d e m o n s t r a t i v o s 
especificando, por operação de crédito, as 
dotações a nível de projetos e atividades 
financiados por estes recursos. 

 Art. 23 - A Lei Orçamentária poderá 
autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação de receita, desde que observado o 
disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 
101/2000.

CAPÍTULO  VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS 
DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS

 Art. 24 - No exercício financeiro de 2018, 
as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo observarão as disposições contidas 
nos artigos 18, 19 e 20, da Lei Complementar nº 
101/2000. 

 Art. 25 - Se a despesa total com pessoal 
ultrapassar os limites estabelecidos no art.19 da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
o Executivo Municipal adotará as seguintes 
medidas para reduzi-las: 

I - eliminação de vantagens concedidas a 
servidores;
II - eliminação das despesas com horas 
extras;
III - exoneração de servidores ocupantes 
de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em 
caráter temporário.

Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter continuado;

IX – Demonstrativo dos Riscos Fiscais e 
Providências.

CAPÍTULO  IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 31 - É vedado consignar na Lei 
Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.

 Art. 32 - O Poder Executivo realizará 
estudos visando a definição de sistema de controle 
de custos e avaliação de resultados das ações de 
governo.

 Parágrafo Único – A alocação de 
recursos na Lei Orçamentária Anual será feita 
diretamente à unidade orçamentária responsável 
pela sua execução, de modo a evidenciar o custo 
das ações e propiciar a correta avaliação dos 
resultados.

 Art. 33 -  Para os efeitos do art.16 da Lei 
Complementar nº 101/2000, entende-se como 
despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas 
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 
8.666/1993.

 Art. 34 - Até trinta dias após a publicação 
dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá, 
através de decreto, a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, 
nos termos do disposto no artigo 8° da Lei 
Complementar n° 101/2000.

 Art. 35 - O Poder Executivo poderá 
encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 
propor modificação nos projetos de lei relativos ao 
Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao 
Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais 
enquanto não iniciada a votação, no tocante às 
partes cuja alteração é proposta.

 Art. 36 - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

 Art. 37 - Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
06 de outubro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito Municipal

Republicada por incorreção gráfica,  no 
Informativo Oficial . n° 1719 de 16 de outubro de 
2017.

 Art. 26 - Se a despesa de pessoal atingir o 
nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
a contratação de hora extra, fica restrita as 
necessidades emergenciais do município. 

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E 
ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA

 Art. 27 - No projeto de Lei Orçamentária 
serão considerados os efeitos das alterações na 
legislação tributária e de contribuições, a nível 
municipal, estadual e federal, resultante de 
isenção, cancelamento, correção, instituição, 
incentivo, anistia e regulamentação com o 
objetivo de compatibilizar o tributo com as 
diretrizes da política econômica e a legislação que 
lhe seja pertinente.

 Art. 28 - A Lei que conceda ou amplie 
incentivo ou benefício de natureza tributária só 
será aprovada ou editada se atendidas as 
exigências da Lei Complementar nº 101/2000.

 Art. 29 - Os tributos lançados e não 
arrecadados, inscritos em Dívida Ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao Crédito 
Tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita para efeito do disposto no 
artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CAPÍTULO VIII

METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS

 Art. 30 - Os Anexos de Metas Fiscais de 
Receitas e Despesas, Resultado Primário, 
Nominal e Montante da Dívida Pública e dos 
Riscos Fiscais para os exercícios de 2018, e 2019, 
de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 
101/2000 serão compostos pelos seguintes 
demonstrativos:

I – Demonstrativo das Metas Anuais;
II – Demonstrativos da Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior; 
III –   Demonstrativo das Metas Fiscais 
Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 
fixadas nos Três Exercícios  Anteriores;
IV – Demonstrativo da Evolução do 
Patrimônio Público;
V –  Demonstrat ivo da Origem e 
Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos;
VI – Demonstrativo da Avaliação da 
Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
VII – Demonstrativo da Estimativa e 
Compensação da Renúncia de Receita;

VIII – Demonstrativo da Margem de 
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 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 1.550.000,00( um 
milhão, quinhentos e cinquenta mil reais ), 
destinado a suplementar as seguintes verbas do 
orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE 
CONTRATO DE TRABALHO

INSTRUMENTO: Contrato de Trabalho por 
prazo determinado

FUNDAMENTO: Inciso IX, do Art. 37 da 
Constituição Federal e Lei Municipal nº 1.118, de 
27/03/2013

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piraí

C O N T R A T A D O :  S I L M A R A  L E M O S 
SANTOS

FUNÇÃO PÚBLICA: Mediador Educacional

VENCIMENTO MENSAL: R$ 1.082,02 (Um 
mil e oitenta e dois reais e dois centavos)

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação, 
CIEP 158- Profª Margarida Thompson

PRAZO: 16/10/2017 a 31/12/2017

DATA: 16/10/2017

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação,  revogadas as Disposições 
em contrário.        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
17  outubro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.675, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2017.

DESPACHO
PROCESSO Nº 15.277/2017

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
dispensa de licitação para fornecimento de energia 
elétrica, através da Empresa "Light Serviços de 
Eletricidade S/A", no valor de R$-10.000,00 
(Dez mil reais), de acordo com o inciso XXII do 
artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e legislação 
suplementar, conforme parecer favorável da 
Douta Procuradoria - Processo nº 15.277/2017.

Piraí, 10 de outubro de 2017.

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO DE PLRAÍ
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 

002/2017

 A Secretaria Municipal de Administração, 
em conformidade com a Lei 11.947 de 16 de junho de 
2009, Resolução CD/FNDE nº 38 de 16 de junho de 
2009 e legislação suplementar, convoca os 
agricultores familiares rurais e empreendedores 
familiares rurais para audiência pública que fará 
realizar em 06/11/2017 com início às 09 horas com a 
finalidade de Aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a merenda escolar dos alunos da rede 
pública municipal de ensino.
 O edital referente a presente chamada 
pública poderá ser obtido na Secretaria Municipal de 
Administração, sito à Rua Dr. Luiz Antônio Garcia 
da Silveira, nº 16, centro - Piraí - RJ.
Maiores informações poderão ser obtidas na 
Secretaria Municipal de Administração, ou pelo 
telefone (24)2431-9964, das 9h às 17h.

Piraí-RJ, 10 de outubro de 2017.

PAULO MAURÍCIO CARVALHO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Piraí, 09 de outubro de 2017

REGINA APARECIDA LOBO DE CARVALHO
Conselho Municipal de Assistência Social

Presidente

ILDO TERRA
Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente

Presidente

MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS
Conselho Municipal dos direitos da Pessoa com Deficiência

Presidente

GETÚLIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Conselho Municipal do Idoso

Presidente

JANDIRA DOS SANTOS CUSTÓDIO
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

Presidente

MARIA DO CARMO FREITAS
Conselho Municipal De Segurança Alimentar e Nutricional de Piraí

Presidente em Exercício
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 018/2017
             
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAMENTO: Processo Administrativo n°. 01938/2017

MODALIDADE: Pregão Presencial n°: 026/2017

OBJETO: Registro de Preços para Preços para a eventual aquisição de 
fórmulas infantis e suplementos alimentares a serem fornecidos aos pacientes 
assistidos pela rede Municipal de Saúde.

BENEFICIÁRIA: Nutrimix Comercial Ltda.- EPP
CNPJ: 12.409.711/0001-01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Validade: 12 meses
Data assinatura: 10 de outubro de 2017.
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FUNDO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA



25Informativo Oficial do Município de PiraíAno 27 – Piraí, 17 de outubro de 2017 – Nº 1720

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente dePrograma Especial de Trabalho

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho



26 Informativo Oficial do Município de Piraí Ano 27 – Piraí, 17 de outubro de 2017 – Nº 1720

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

PAULA LAGES TOLENTINO
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Mario Hermínio da Silva Carvalho
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ


